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Dispõe  sobre  obrigatoriedades  aos
proprietários  e  tutores  de  animais  de
grande  porte  em  situação  temporária
ou  permanente  dento  do  perímetro
urbano do município.

Art. 1º Ficam obrigados os proprietários e tutores de animais de grande porte,  bovinos ou
equídeos (equinos, muares e asininos), dentro do perímetro urbano da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista:

I - a fornecer abrigo ou área sombreada condizentes com o porte do animal, para
proteção ou refúgio contra às intempéries, bem como, a manter disponível água e alimento
compatível à espécie;

II - a observar o peso máximo da carga transportada em veículos de tração animal, a
qual não poderá ultrapassar a proporção máxima de 300 kg (trezentos quilogramas) por
animal atrelado ao veículo.

Parágrafo único.  A obrigatoriedade desta Lei  recai  sobre os animais em situação
temporária  e,  também,  aqueles  em  circunstâncias  permanentes  no  perímetro  urbano,
quando assim o permitir a legislação competente.

Art. 2º Constituem objetivos básicos desta Lei:
I  -  a  prevenção,  a  redução  e  a  eliminação  das  causas  de  sofrimentos  físicos  e

mentais dos animais;
II - a defesa dos direitos dos animais;
III - o bem-estar animal.

Art.  3º No  transporte  de  cargas  em  veículos  de  tração  animal  também  deverão  ser
observadas as disposições contidas na Lei 11.977/2005 – Código de Proteção aos Animais
do Estado de São Paulo, sobretudo as vedações de que trata o art. 15.

Art. 4º O descumprimento desta Lei configura infração prevista no art. 58, inc. VI, da Lei
Complementar nº 9, de 10/11/1998 – Código do Meio Ambiente do Município de Paraguaçu
Paulista.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 1º de novembro de 2024.

MARCELO GREGORIO
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Apresentamos ao Plenário o projeto de lei que estabelece obrigatoriedades
aos   proprietários  e  tutores  de  animais  de  grande  porte  em  situação  temporária  ou
permanente dento do perímetro urbano do município.

Esta  lei  vai  ao  encontro  da  prevenção,  da  redução  e  da  eliminação  das
causas de sofrimentos físicos e mentais dos animais, garantindo-lhes seus direitos e bem-
estar.

Apesar da vasta legislação protegendo os direitos dos animais, os abusos são
frequentes e temos acompanhado de perto, em nossa cidade, casos em que, principalmente
cavalos, são mantidos em terrenos baldios sem água, expostos ao sol e calor intenso.

Também, temos vários casos em que os animais são submetidos a trabalho
extenuante, transportando cargas que vão além de suas forças, e, quando já não são mais
úteis, são simplesmente descartados para morrer à míngua.

Quanto ao transporte em veículos de tração animal, no Estado de São Paulo
temos o Código de Proteção aos Animais que trata do assunto em seu art. 14:

Art. 14. A carga, por veículo, para um determinado número
de  animais,  deverá  ser  fixada  pelas  municipalidades,
obedecendo sempre ao estado das vias públicas e declives,
peso e espécie de veículos, fazendo constar das respectivas
licenças a tara e a carga útil.

Ainda, tal norma dispõe sobre as seguintes vedações:

Artigo 15 - É vedado nas atividades de tração animal e carga:
I  -  utilizar,  para  atividade  de  tração,  animal  cego,  ferido,
enfermo, extenuado ou desferrado, bem como castigá-lo sob
qualquer forma ou a qualquer pretexto;
II - fazer o animal trabalhar por mais de 6 (seis) horas ou fazê-
lo  trabalhar  sem  respeitar  intervalos  para  descanso,
alimentação e água;
III - eficácia suspensa (ADI);
IV - fazer o animal trabalhar fraco, ferido ou estando com mais
da metade do período de gestação;
V - atrelar, no mesmo veículo, animais de diferentes espécies;
VI  -  atrelar  animais  a  veículos  sem  os  apetrechos
indispensáveis  ou  com  excesso  daqueles  dispensáveis,
considerando-se apetrechos indispensáveis: o arreio completo
do tipo peitoral, composto por dois tirantes de couro presos ao
balancim  ou  do  tipo  qualheira,  composto  por  dois  pares  de
correntes presas ao balancim, mais selote com retranca fixa no
animal,  correias,  tapa-olho,  bridão ou freio,  par  de rédeas e
cabresto para condução após desatrelamento do animal.
VII - prender animais atrás dos veículos ou atados a caudas de
outros.

Dessa forma, além de obrigar o proprietário a manter o animal em ambiente
que possua área sombreada ou abrigada, com alimento e água disponíveis,  este projeto
visa fixar em 300 kg o peso da carga máxima, por animal, a ser transportado em veículos
como carroças por exemplo, promovendo a proteção desses animais.

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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O  texto  ainda  dispõe  que  o  descumprimento  da  Lei  configurará  infração
prevista no art. 58, inc. VI, da Lei Complementar nº 9, de 10/11/1998 – Código do Meio
Ambiente do Município de Paraguaçu Paulista, qual seja:

Art. 58 . São consideradas ações lesivas ao Meio Ambiente no
Município de Paraguaçu Paulista e expressamente proibidas:
[…]
VI - a submissão de animais à crueldade e maus tratos.

Quanto à iniciativa e competência, o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo já enfrentou tema análogo em Ação Direta de Inconstitucionalidade em face de lei
originada de projeto apresentado por vereador da cidade de Mirassol,  que regularizou a
utilização de veículos com tração animal naquele Município, inclusive fixando limite máximo
de carga.

Na apreciação da ADI em questão, o Relator assim se manifestou:

[...]
No caso em exame, a lei atacada não tratou de nenhuma das
matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder
Executivo, não violou o princípio da separação de poderes e
não invadiu a esfera da gestão administrativa. A lei impugnada
impõe obrigações apenas a particulares, sujeita a atividade à
fiscalização  do  Poder  Executivo,  sem  impor-lhe  novas
obrigações.

4. Por outra parte, a lei em questão não cria obrigação para o
Município, senão aquela relativa ao exercício do próprio poder
de  polícia,  não  acarretando  aumento  indevido  de  despesas
para o erário local. Não implica aumento de despesas para a
qual não foi prevista a respectiva fonte de custeio (art. 25 da
Constituição Estadual).  Afinal,  a  Municipalidade já  dispõe de
mecanismos  de  fiscalização  das  diversas  atividades  dos
munícipes  e  de todos quantos  lá  comparecem e que  por  lá
transitam e  estão,  portanto,  sujeitos  à  atuação  dos  agentes
competentes, na forma da lei.

A ADI foi julgada improcedente por, entre outras análises, a lei não tratar de
matéria de exclusiva competência do Chefe do Executivo, segundo dispõe taxativamente o
art. 24, § 2º, da Constituição Estadual (aplicável aos Municípios por força do art. 144 da
mesma Carta,  e do artigo 29 da Constituição Federal),  bem como,  art.  55,  § 3º da Lei
Orgânica.

Por todo o exposto, solicitamos o apoio dos ilustres colegas.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 1º de novembro de 2024.

MARCELO GREGORIO
Vereador
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2016.0000413697

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2016274-83.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL, é réu PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO IMPROCEDENTE, 
REVOGADA A LIMINAR. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que 
integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), FRANCISCO CASCONI, RENATO 
SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, TRISTÃO RIBEIRO, 
NEVES AMORIM, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, 
SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM 
CANTUÁRIA, FRANÇA CARVALHO, ARTUR MARQUES, CAMPOS 
PETRONI, ELCIO TRUJILLO, ADEMIR BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, 
XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS E MOACIR PERES.

São Paulo, 15 de junho de 2016.

JOÃO CARLOS SALETTI
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de Inconstitucionalidade nº 2016274-83.2015.8.26.0000 - mfl-jcs 2

Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2016274-83.2015.8.26.0000
AUTOR  - PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL
RÉU - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRASSOL

V O T O  Nº 26.932

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  Lei nº 
3.697, de 18 de novembro de 2014, de autoria parlamentar, 
que “regulariza a utilização de veículos com tração animal 
no Município de Mirassol e dá outras providências”  
Alegação de ofensa aos artigos 1º, 5º, 74, inciso VI, 90, 
inciso II, e 144 da Constituição do Estado de São Paulo, e 
artigo 125 parágrafo 2º da Constituição Federal  Lei que 
não tratou de nenhuma das matérias de iniciativa 
legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não 
violou o princípio da separação de poderes e não invadiu a 
esfera da gestão administrativa  Diploma, por fim, que 
não gera despesas diretas para o Município  
Inconstitucionalidade não configurada. 

Ação julgada improcedente, revogada a liminar.

O libelo inaugural veicula pedido de inconstitucionalidade da Lei 
Municipal nº 3.697, de 18 de novembro de 2014, de autoria parlamentar, que 
“regulariza a utilização de veículos com tração animal no Município de Mirassol e 
dá outras providências”, “com fundamento nos artigos 1º, 5º, 74, inciso VI, 90, 
inciso II, e 144 da Constituição do Estado de São Paulo, e artigo 125 parágrafo 2º da 
Constituição Federal” (fls. 1/8 e 19).

Alega o proponente: a) a matéria objeto da lei impugnada já está 
totalmente disciplinada na Lei Municipal 2.837, de 19.05.2005 e regulamentada pelo 
Decreto Municipal 3.920, de 12.04.2006, e nada acrescenta a essas leis já existentes; 
b) o projeto de lei foi vetado pelo Chefe do Executivo (art. 44, § 1º, c.c. 62, IV, da 
Lei Orgânica Municipal), veto esse depois rejeitado, sendo o diploma promulgado 
pelo Legislativo; c) a matéria disciplinada na lei impugnada diz respeito à proibição 
de reservas de vagas em estacionamento em logradouros públicos, acarretando 
dispêndio ao Município com a sua execução sem o devido planejamento 
orçamentário e financeiro; sua execução envolve agentes de empresa prestadora de 
serviços de fiscalização, servidores públicos para notificar e aplicar multas, além de 
equipamentos para emissão de documentos; d) a lei contrariou a Constituição 
Estadual (art. 25) no tocante à iniciativa de projeto de lei sobre ato concreto de 
gestão administrativa; e) a competência para sua edição é do legislador federal e do 
estadual, está a desrespeitar a repartição constitucional de competência e a violar o 
princípio federativo (arts. 1º, 5º e 144 da CE); f) ainda, a lei em questão implica a 
criação de despesas, sem indicar os recursos destinados a suportá-las, sendo certa a 
insuficiência da genérica disposição ali contida (art. 25, caput, da CE).
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Requereu a concessão de liminar para que se “determine a imediata 
suspensão da execução do ato normativo”, “considerando as gravíssimas 
repercussões”, “afetando diretamente o Município, pois ... o assunto versa sobre lei 
já existente além de ter sido criada uma despesa sem constar a indicação dos 
recursos para atender ao encargo, o que poderá causar lesão ao orçamento”.

Concedi a medida liminar para o fim de suspender, de imediato, a 
eficácia da lei questionada (fls. 28/30).

A Procuradoria Geral do Estado deixou de se manifestar por se tratar 
de matéria exclusivamente local (fls. 36/38).

Decorreu o prazo sem apresentação de informações do Presidente da 
Câmara Municipal (fls. 43).

A douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pela 
improcedência da ação (fls. 45/54).

É o relatório.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta em face 
da Lei nº 3.697, de 18 de novembro de 2014, do Município de Mirassol, de 
origem parlamentar, que “Regulariza a Utilização de Veículos com Tração Animal 
no Município de Mirassol e dá outras providências” (fls. 10/13), estabelecendo:

“Art. 1º. As charretes, carroças e similares que utilizarem 
tração animal, deverão transitar pelas vias públicas do Município de 
Mirassol no período compreendido entre as 07:00 horas às 18:00 horas.

“Art. 2º. É expressamente proibido:

“I. Prestação de serviço como transporte de passageiros 
nas charretes, carroças e similares;

“II. Utilizar guizos, chocalhos ou campainhas, ligadas aos 
arreios ou ao veículo, pra produzir ruídos constantes;

“III. Infligir maus tratos, quaisquer que sejam as formas, 
aos animais.

“Art. 3º. Das responsabilidades do proprietário de 
Charrete, Similares e dos animais:
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“§ 1º. Os proprietários e condutores de charretes, carroças 
e similares serão responsáveis pela limpeza dos locais onde os veículos 
permanecerem estacionados.

“§ 2º. Os animais que permanecerem estacionados, deverão 
ter água abundante, alimento e não ficar diretamente exposto ao sol.

“§ 3º. O peso total transportado não poderá exceder a carga 
liquida de 250 Kg.

“§ 4º. A Carga horária de trabalho por animal não poderá 
exceder 6 (seis) horas diárias contínuas.

“Art. 4º. A infração a qualquer dispositivo desta Lei 
acarretará ao infrator multa no valor equivalente a 1 (um) salário mínimo 
nacional por autuação.

“§ 1º. A reincidência da infração implicará na duplicação 
do valor da multa e apreensão do animal.

“§ 2º. As multas recolhidas serão destinadas para entidades 
de Proteção e Defesa dos Animais.

“Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotação própria consignada no Orçamento em vigor.

“Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará através de 
Decreto a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias.

“Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação”.

2. Deve ainda uma vez ser lembrada e repetida lição de HELY 
LOPES MEIRELLES (Direito Municipal Brasileiro, Malheiros, 2014), a propósito 
do tema em discussão nesta demanda. Ensina o Mestre:

“... Iniciativa é o impulso original da lei, que se faz através 
do projeto. Pode ser geral ou reservada. Iniciativa geral é a que compete 
concorrentemente a qualquer vereador, à Mesa ou comissão da Câmara, ao 
prefeito ou, ainda, à população; iniciativa reservada ou privativa é a que 
cabe exclusivamente a um titular, seja o prefeito, seja a Câmara. A 
iniciativa reservada ou privativa pode, ainda, ser discricionária ou 
vinculada: é discricionária quando seu titular pode usá-la em qualquer 
tempo; é vinculada quando há prazo para seu exercício, como ocorre com o 
projeto da lei orçamentária.
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“Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de 
seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, 
expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas 
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, 
e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, 
pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os 
projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuição das 
secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de 
organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços 
públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração direta, autárquica e fundacional do Município; regime 
jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de 
sua remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual e créditos suplementares e especiais. Os demais projetos competem 
concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental” (p. 633).

“Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que 
só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que 
disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal; a criação de cargos, 
funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquica, 
fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores 
municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos 
anuais, créditos suplementares e especiais” (p. 760/761).

3. O rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder 
Executivo, por outra parte, deve ser interpretado restritiva ou estritamente.

São de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, segundo 
dispõe taxativamente o art. 24, § 2º, da Constituição Estadual (aplicável aos 
Municípios por força do art. 144 da mesma Carta, e do artigo 29 da Constituição 
Federal):

“1  criação e extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e autárquica, bem como a fixação da 
respectiva remuneração;

“2  criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX,

“3  organização da Procuradoria Geral do Estado e da 
Defensoria Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

“4  servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

8/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
95

54
 E

nv
io

 e
m

 0
1/

11
/2

02
4 

11
:0

8:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

ar
ce

lo
 G

re
go

ri
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
21

24
/2

21
24

_o
ri

gi
na

l.p
df

14



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de Inconstitucionalidade nº 2016274-83.2015.8.26.0000 - mfl-jcs 6

“5  militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para 
inatividade, bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar;

“6  criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e 
de registros públicos”.

No caso em exame, a lei atacada não tratou de nenhuma das matérias 
de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não violou o 
princípio da separação de poderes e não invadiu a esfera da gestão administrativa. A 
lei impugnada impõe obrigações apenas a particulares, sujeita a atividade à 
fiscalização do Poder Executivo, sem impor-lhe novas obrigações. 

4. Por outra parte, a lei em questão não cria obrigação para o 
Município, senão aquela relativa ao exercício do próprio poder de polícia, não 
acarretando aumento indevido de despesas para o erário local. Não implica aumento 
de despesas para a qual não foi prevista a respectiva fonte de custeio (art. 25 da 
Constituição Estadual). Afinal, a Municipalidade já dispõe de mecanismos de 
fiscalização das diversas atividades dos munícipes e de todos quantos lá 
comparecem e que por lá transitam e estão, portanto, sujeitos à atuação dos agentes 
competentes, na forma da lei.

Ao dispor que “as despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotação própria consignada no Orçamento em vigor”, a norma cumpre a 
formalidade de indicar que as despesas correrão à conta do orçamento, que abriga e 
já custeia o aparato administrativo necessário para alcançar o seu cumprimento.

Não se há dizer, por conseguinte, que a lei impugnada implica 
aumento de despesas para a qual não foi prevista a respectiva fonte de custeio (art. 
25 da Constituição Estadual).

No pormenor, assinala a douta Procuradoria Geral de Justiça:

“Tampouco há se cogitar de geração de despesas imprevistas 
na medida em que ônus  se existentes  seriam impostos tão somente a 
particulares, sendo imprópria alegação desse jaez para normas que apenas 
preveem o exercício da fiscalização pelos órgãos públicos. Não se pode 
concluir que a necessidade de fiscalização gera tais ônus. Como já decidiu 
este egrégio sodalício:

“(...) 2. A imposição, ao Poder Executivo, do dever de 
fiscalizar o cumprimento da lei não significa violação ao princípio 
constitucional da separação de poderes e não implica criação de 
despesas sem a respectiva fonte de receita, uma vez que a fiscalização 
é inerente ao exercício regular do poder de polícia pelo Executivo, em 
relação ao cumprimento de todo o complexo das posturas municipais. 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

8/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
95

54
 E

nv
io

 e
m

 0
1/

11
/2

02
4 

11
:0

8:
55

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

ar
ce

lo
 G

re
go

ri
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
24

/2
21

24
/2

21
24

_o
ri

gi
na

l.p
df

15



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Direta de Inconstitucionalidade nº 2016274-83.2015.8.26.0000 - mfl-jcs 7

Ausência de ofensa aos arts. 2º, 61, § 1º, I, b, da CF e 5º, 25, 47, I e 
144 da Constituição Estadual. (...)” (TJSP, II 
008436-60.2014.8.26.0000, Rel. Des. Itamar Gaino, 04-06-2014, 
m.v.).

“(...) 
“2  O dever de fiscalização do cumprimento de 

normas é conatural aos atos administrativos e não tem o efeito de 
autorizar presunção de geração de novas despesas ao Município. (...)” 
(TJSP, ADI 20626-47.2014.8.26.0000, Rel. Des. Itamar Gaino, 
30-07-2014, v.u.).

“Aliás, a eventual falta dos recursos levaria apenas à 
impossibilidade de sua execução no próprio exercício financeiro, e não à 
sua inconstitucionalidade, como já assentou o Supremo Tribunal Federal 
(ADI 1.585-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 03-04-1998; ADI 2.339-
SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 01-06-2001; ADI 2.343-SC, Rel. Min. 
Nelson Jobim, DJ 13-06-2003)”.

5. Por fim, diversamente do sustentado pelo proponente, a matéria 
objeto da lei impugnada (Lei nº 3.697/2014) não está disciplinada pela Lei 
Municipal 2.837, de 19.05.2005, que “dispõe sobre registro, licenciamento, 
fiscalização, autuação, penalidade, arrecadação de multas e autorização para 
conduzir veículos de tração animal e dá outras providências”.

Basta ler o conteúdo de ambos os diplomas (cuja cópia não foi 
juntada pelo proponente, mas que se colhe no site da Prefeitura local  
www.mirassol.sp.gov.br) e compara-lo com o do diploma em apreço. 

6. Ante o exposto, julgo improcedente a ação direta de 
inconstitucionalidade, revogando a medida liminar.

É meu voto.

JOÃO CARLOS SALETTI
Relator

assinado digitalmente
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D E S P A C H O

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 038/24

Autor: Ver. MARCELO GREGÓRIO

Ementa: Dispõe  sobre  obrigatoriedades  aos  proprietários  e  tutores  de
animais de grande porte em situação temporária ou permanente
dento do perímetro urbano do município.

Determino ao Departamento Legislativo que, de acordo com o disposto
no Regimento Interno da Casa, tome as providências de praxe para a tramitação da
matéria  em epígrafe,  inclusive  expedindo  despachos “de  ordem”  que se  fizerem
necessários à movimentação do processo. 

Em conformidade com a alínea “a”, inciso II, do art. 26 do Regimento
Interno,  determino  que  a  matéria  seja  encaminhada  à  apreciação  da  seguinte
Comissão Permanente:

CCJR – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Gabinete da Presidência, 4 de novembro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.11.04
15:46:39 BRT
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1) PROJETO DE LEI Nº 038/24, de autoria do Ver Marcelo Gregório, que “Dispõe sobre obrigatoriedades aos proprietários e tutores de

animais de grande porte em situação temporária ou permanente dento do perímetro urbano do município”. Protocolo em 01/11/24.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0566463050/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 04/11/2024, 16:41
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D E S P A C H O

Comissões Permanentes

À Comissão: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Presidente: VEREADOR DANIEL RODRIGUES FAUSTINO

Demais Membros:
Marcelo Gregório 
Graciane da Costa Oliveira Cruz 

De ordem do Presidente da Câmara Municipal, Vereador Paulo Roberto

Pereira, despachamos a essa Comissão Permanente a matéria abaixo relacionada

para apreciação e elaboração do competente Parecer:

Matéria: PROJETO DE LEI Nº 038/24

Regime de Tramitação: Ordinário

Prazo da Comissão: 15 dias úteis

Início do Prazo: 05/11/2024

Departamento Legislativo, 4 de novembro de 2024.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2024.11.04 16:44:13 BRT
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Sr. Presidente da CCJR,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Comissão Permanente Projeto para análise e expedição do competente parecer, cujos

dados e prazo constam do despacho anexo.

---

Ediney Bueno

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à CCJR - PL 38 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0566463050/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 04/11/2024, 16:46

23



D  E  S  P  A  C  H  O

ENCAMINHO o  Projeto  de  Lei  nº  038/24,  de
autoria  do  Vereador  Marcelo  Gregório,  à
Procuradoria Jurídica desta Casa, para análise da
matéria  e  apresentação  do  competente  parecer
técnico instrutivo.

Paraguaçu Paulista, 05 / 11 / 2024

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

D
es

pa
ch

o 
de

 m
ov

im
en

ta
çã

o 
de

 p
ro

ce
ss

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 D
an

ie
l R

od
ri

gu
es

 F
au

st
in

o.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
vi

a 
au

tê
nt

ic
a,

 c
on

fo
rm

e 
es

ta
m

pa
 c

on
ti

da
 n

a 
la

ud
a 

se
gu

in
te

.

24



Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2024.11.05 16:27:33 BRT
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Assunto: Projeto de Lei nº 38/2024

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 38/2024, de autoria do  Vereador
Marcelo Gregório, que “Dispõe sobre obrigatoriedades aos proprietários e tutores de animais
de grande porte em situação temporária  ou permanente dento do perímetro  urbano do
município”. 

Trata-se de matéria de interesse local, na qual não está contemplada no rol
de exclusividade tratada no art.  55, § 3º e art. 70 da Lei Orgânica do Município, sendo,
portanto,  de  natureza  concorrente  com  o  Poder  Legislativo,  não  havendo  violação  ao
princípio da separação dos poderes ou da reserva da administração, posto que não impõe ao
Poder Executivo obrigações e atribuições típicas da administração.

Além do mais, não vem causar despesas para o município, além de não tratar
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos,  nem do regime jurídico de servidores
públicos.Nesse  sentido,  o  Supremo  Tribunal  Federal  fixou  tese  no  sentido  de  que “não
usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa
para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos,
nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, ‘a’, ‘c’  e  ‘e’, da Constituição
Federal)  –  Tema  917  de  Repercussão  Geral  -ARE-RJ  878.911  –  Min.  Gilmar  mendes,  j.
29.09.2016. 

O Tribunal de Justiça de nosso Estado assim se manifestou em caso análogo,
conforme se  depreende do Acórdão  na ADI  nº  2016274-83.2015.8.26.0000,  acostada no
presente projeto de lei.

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE . Lei nº3.697, de 18 de novembro
de 2014, de autoria parlamentar, que “regulariza a utilização de veículos com
tração animal no Município de Mirassol e dá outras providências”. Alegação de
ofensa aos artigos 1º, 5º, 74, inciso VI, 90,inciso II, e 144 da Constituição do
Estado de São Paulo, e artigo 125, parágrafo 2º da Constituição Federal Lei que
não  tratou  de  nenhuma  das  matérias  de  iniciativa  legislativa  exclusiva  do
Chefe do Poder Executivo, não violou o princípio da separação de poderes e
não invadiu a esfera da gestão administrativa. Diploma, por fim, que não gera
despesas diretas para o Município Inconstitucionalidade não configurada. Ação
julgada improcedente, revogada a liminar.”

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 61/2024
Protocolo 39569 Envio em 08/11/2024 14:31:23
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Sobre interesse local, assim  dispõe o  art. 30, Inc.I da Constituição  Federal  e
art. 7º, caput da Lei Orgânica do Município:

“C.F.-Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

“LOM - Art. 7° - Ao Município cabe legislar e prover a tudo quanto respeite o
interesse local e ao bem estar de sua população, ….” 

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
nos termos dos Arts. 55, caput da LOM: 

“LOM  -  Art.  55  -  A  iniciativa  das  leis  cabe  a  qualquer  Vereador,  a  Mesa
Diretora,  a  qualquer  Comissão  Permanente  da  Câmara  de  Vereadores,  ao
Prefeito e aos eleitores do Município.

  
O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões

competentes,  especialmente  na  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
conforme Art.  76 do R.I.,  para que se manifeste sobre os aspectos contábeis da proposição,
especialmente face ás Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76  -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Isto posto, o projeto de lei apresenta-se regular nos aspectos gramaticais e
regimentais, sendo  legal face as normas vigentes, podendo ter regular tramitação e
apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 08 de Novembro de 2024

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: MARIO ROBERTO
PLAZZA:01509458840, 2024.11.08
14:31:15 BRT
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COMISSÃO   DE   CONSTITUIÇÃO,   JUSTIÇA   E   REDAÇÃO

Ao Projeto de Lei nº 038/2024

Autor: Vereador MARCELO GREGÓRIO

Dispõe sobre obrigatoriedades aos proprietários
e  tutores  de  animais  de  grande  porte  em
situação  temporária  ou  permanente  dento  do
perímetro urbano do município.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos da Vereadora Relatora
com relação ao Projeto de Lei em epígrafe.

Acatando o posicionamento da Relatora e, não havendo
óbice insanável no âmbito da sua competência, a CCJR faz do competente Relatório
o seu Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE em face do Projeto de Lei nº
038/2024, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 18 de novembro de 2024.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO  
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária e Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Comissão 83/2024
Protocolo 39606 Envio em 18/11/2024 14:44:20
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RELATÓRIO

Ao Projeto de Lei nº 038/2024

Autor: Vereador MARCELO GREGÓRIO

Dispõe  sobre  obrigatoriedades  aos
proprietários  e  tutores  de animais  de  grande
porte em situação temporária ou permanente
dento do perímetro urbano do município.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei encaminhado a esta relatora, para análise e parecer,
visa  implementar  as  seguintes  obrigatoriedades  aos  proprietários  e  tutores  de
animais de grande porte em situação temporária ou permanente dento do perímetro
urbano do município:

I - a fornecer abrigo ou área sombreada condizentes com o porte do
animal,  para  proteção  ou  refúgio  contra  às  intempéries,  bem  como,  a  manter
disponível água e alimento compatível à espécie; 

II - a observar o peso máximo da carga transportada em veículos de
tração  animal,  a  qual  não  poderá  ultrapassar  a  proporção  máxima  de  300  kg
(trezentos quilogramas) por animal atrelado ao veículo.

Trata-se de matéria de interesse local, na qual não está contemplada
no  rol  de  exclusividade  tratada  no  art.  55,  §  3º  e  art.  70  da  Lei  Orgânica  do
Município, sendo, portanto, de natureza concorrente com o Poder Legislativo, não
havendo  violação  ao  princípio  da  separação  dos  poderes  ou  da  reserva  da
administração, posto que não impõe ao Poder Executivo obrigações e atribuições
típicas da administração.

Dessa  forma,  a  matéria  vai  ao  encontro  do  art.  30,  inc.  I  da
Constituição Federal e art. 7º da Lei Orgânica do Município. No tocante à iniciativa e
competência, se enquadra no disposto no art. 55, caput, da LOM.

VOTO DA RELATORA

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO  FAVORÁVEL, de  forma  a  dar  continuidade  ao  trâmite  regimental  deste
Projeto de Lei, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 18 de novembro de 2024.

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
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Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2024.11.18 08:42:01 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2024.11.18 13:40:55 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0238-2024 - C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 29 de novembro de 2024. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor(a) Vereador(a), 

Comunicamos a Vossa Senhoria que a pauta para a 80a Sessão 
Ordinária desta legislatura, a ser realizada na próxima segunda-feira, dia 2 de dezembro 
de 2024, esta formada pelas seguintes matérias: 

I - EXPEDIENTE 

A) Indicações - sem necessidade de deliberação: 

- De autoria do Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA: 
1) INDICAÇÃO N° 195/24, que "Indica ao  sr.  Prefeito a instalação de lombadas na 

rua Rodolfo  Casanova,  no Jardim das Oliveiras". 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
2) INDICAÇÃO N° 196/24, que "Indica ao  sr.  Prefeito Municipal a apresentação de 

Emenda Modificativa ao Substitutivo n° 006/2024". 

- De autoria do Vereador FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS: 
3) INDICAÇÃO N° 197/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal a instalação de 

uma academia ao ar livre e um  play ground  no terreno ao lado da nova Unidade de Saúde 
3, na Vila Nova, onde já existe a Areninha"; 

4) INDICAÇÃO N° 198/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal a realização de 
estudo para a implantação de bicicletários em pontos estratégicos da cidade"; 

5) INDICAÇÃO N° 199/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal o estudo para 
extensão do sistema de câmeras de monitoramento de segurança para a avenida Esportiva 
Joaquim Leite, nas esquinas com suas travessas"; 

6) INDICAÇÃO N° 200/24, que "Indica ao senhor Prefeito Municipal a realização de 
mutirão de limpeza da estrada que dá acesso ao complexo do Grande Lago". 

B) Requerimentos — deliberação em bloco: 

- De autoria do Vereador DANIEL RODRIGUES FAUSTINO: 
1) REQUERIMENTO N° 281/24, que "Requer ao  sr.  Prefeito Municipal informações 

sobre a implantap5o do Espaço Juventude, conforme especifica". 

- De autoria do Vereador JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR:  
2) REQUERIMENTO N° 282/24, que "Requer informações acerca da necessidade 

urgente de equiparação de auxiliares de enfermagem a técnicos de enfermagem da rede 
pública de saúde". 

Pauta da 80g  SO  de 02/12/2024- 1 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

- De autoria do Vereador RICARDO RIO MENEZES VILLARINO: 
3) REQUERIMENTO N° 283/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 

referentes aos casos de dengue no município e as medidas preventivas que estão sendo 
adotadas pelo poder público"; 

4) REQUERIMENTO N° 284/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal, informações 
e providências sobre a possibilidade de ser concedido o Abono — FUNDEB aos professores 
da rede de ensino municipal"; 

5) REQUERIMENTO N° 285/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações e 
providencias sobre a instalação da iluminação pública na continuação da Av. Galdino ao 
Residencial  Ville  de  France";  

6) REQUERIMENTO N° 286/24, que "Requer ao Sr. Prefeito Municipal informações 
sobre o aumento nos valores direcionados ao aluguel dos enfeites de Natal, conforme 
especifica". 

II - ORDEM DO DIA 

I- Veto: 

1) VETO TOTAL N° 006/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, aposto ao Projeto 
de Lei n° 030/24 de autoria do Vereador José Roberto Baptista  Junior,  que "Institui a 
Semana Municipal de Empreendedorismo Feminino"; 

II - Matéria em Redação Final: 

2) REDAÇÃO FINAL N° 006/24 elaborada pela COFC, relativa ao PROJETO DE LEI 
N° 035/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Estima a receita e fixa a despesa do 
Município da Estância Turística de Paraguagu Paulista para o exercício financeiro de 2025", 
em razão da aprovação das Emendas Modificativas apresentadas pelo autor do projeto, e 
das Emendas Impositivas apresentadas pelos Vereadores;  

III  - Matérias em discussão e votação únicas: 

3) PROJETO DE LEI N° 037/24, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2024, no valor 
de R$ 17.143,00 destinado ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento da 
Atividade 2108 e pagamentos das despesas que especifica", com a Emenda n° 022/24 
apresentada pelo autor do Projeto; 

4) PROJETO DE LEI N° 038/24, de autoria do Vereador Marcelo Gregório, que 
"Dispõe sobre obrigatoriedades aos proprietários e tutores de animais de grande porte em 
situação temporária ou permanente dento do perímetro urbano do município"; 

5) PROJETO DE LEI N° 039/24, de autoria do Vereador José Roberto Baptista  
Junior,  que "Obriga a realização do exame de sangue creatinofosfoquinase (CPK) na 
triagem  neonatal  da rede pública ou privada de saúde do Município". 

Informamos que os arquivos digitais de todas as matérias acima 
descritas foram encaminhados ao  e-mail  institucional de Vossa Senhoria para 
conhecimento e acompanhamento das deliberações durante a sessão. 

Pauta da 80g  SO  de 02/12/2024 - 2 
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Atenciosamente, 

6- 
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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e‘s(91 q/ 
Estancia Turfstica de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 038/24 
Ver. MARCELO GREGÓRIO 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: SIMBÓLICO 
QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA SIMPLES 

80a  SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2024 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1° MARCELO GREGÓRIO 'X 
2° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

3° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS X 

40 DERLY  ANTONIO  DA SILVA .1(  

50 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE X 

6°  Jost  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  )( 

70  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA X 

8° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO X 

90 PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidindo a Sessão 

10°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  

110  DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO Y 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES )( 

13° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO X 

TOTAIS ilL 

KNiair(/CA1-0\i 	Afr:N C \-g eAkt 

"ORACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
1a Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 038/24, de autoria

do Vereador Marcelo Gregório, foi deliberado na pauta

da Ordem do Dia da 80ª Sessão Ordinária realizada

em 2 de dezembro de 2024, sendo aprovado por doze

(12) votos favoráveis dos Vereadores, obtendo, dessa

forma, o quórum de maioria simples necessário à sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  02 / 12 / 2024

EDINEY BUENO
Agente Administrativo
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2024.12.02
22:41:30 BRT

38



AO PROJETO DE LEI Nº 038-2024

Autoria do Projeto: Vereador MARCELO GREGÓRIO

Dispõe  sobre  obrigatoriedades  aos
proprietários e tutores de animais de
grande porte em situação temporária
ou  permanente  dento  do  perímetro
urbano do município.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Ficam obrigados os proprietários e tutores de animais de grande porte,  bovinos ou
equídeos (equinos, muares e asininos), dentro do perímetro urbano da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista:

I  -  a  fornecer  abrigo ou área sombreada condizentes  com o porte  do animal,  para
proteção ou refúgio contra às intempéries, bem como, a manter disponível água e alimento
compatível à espécie;

II - a observar o peso máximo da carga transportada em veículos de tração animal, a
qual não poderá ultrapassar a proporção máxima de 300 kg (trezentos quilogramas) por animal
atrelado ao veículo.

Parágrafo  único.  A obrigatoriedade  desta  Lei  recai  sobre  os  animais  em  situação
temporária e, também, aqueles em circunstâncias permanentes no perímetro urbano, quando
assim o permitir a legislação competente.

Art. 2º Constituem objetivos básicos desta Lei:
I - a prevenção, a redução e a eliminação das causas de sofrimentos físicos e mentais

dos animais;
II - a defesa dos direitos dos animais;
III - o bem-estar animal.

Art. 3º No transporte de cargas em veículos de tração animal também deverão ser observadas
as disposições contidas na Lei 11.977/2005 – Código de Proteção aos Animais do Estado de
São Paulo, sobretudo as vedações de que trata o art. 15.

Art.  4º O descumprimento  desta Lei  configura  infração prevista no art.  58,  inc.  VI,  da  Lei
Complementar nº 9, de 10/11/1998 – Código do Meio Ambiente do Município de Paraguaçu
Paulista.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de dezembro de 2024.

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 056/24 - PL 038/24  -  1
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PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2024.12.02
22:05:12 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2024.12.02 22:21:00 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2024.12.02 22:22:11 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2024.12.02 22:22:41 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2024.12.02 22:29:13 BRT
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Oficio N° 0239-2024 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 3 de dezembro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos aprovados na 80' Sessão Ordinária realizada em 
02/12/2024, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 053/24, relativo ao Projeto de Lei n° 041/24, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 3.285.400,17, destinados aos Departamentos 
Municipais para atendimento de projetos, atividades, operações especiais e pagamentos 
das despesas relacionadas que especifica"; 

2) AUTOGRAFO N° 054/24, relativo ao Projeto de Lei n° 043/24, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 1.364.000,00, destinado ao Instituto Municipal 
de Seguridade Social (IMSS) para atendimento de atividades e pagamentos das despesas 
relacionadas que especifica"; 

3) AUTOGRAFO N° 055/24, relativo ao Projeto de Lei n° 035/24, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que "Estima a receita e fixa a despesa do Município da Estância Turística 
de Paraguagu Paulista para o exercício financeiro de 2025"; 

4) AUTOGRAFO N° 056/24, relativo ao Projeto de Lei n° 038/24, de autoria do 
Vereador Marcelo Gregório, que "Dispõe sobre obrigatoriedades aos proprietários e tutores 
de animais de grande porte em situação temporária ou permanente dento do perímetro 
urbano do município'; 

5) AUTOGRAFO N° 057/24, relativo ao Projeto de Lei n° 039/24, de autoria do 
Vereador  Junior  Baptista, que "Obriga a realização do exame de sangue 
creatinofosfoquinase (CPK) na triagem  neonatal  da rede pública ou privada de saúde do 
Município". 

Atenciosamente, 

Z—era-P"  1,0,7  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  

Ofício 239/2024 - DATA 03/12/2024 (0031072)         SEI 3535507.414.00005292/2024-77 / pg. 1

42



TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que,  tendo em vista a sanção tácita  do 

Autógrafo  nº.  056/24,  relativo  ao  Projeto  de  Lei  nº. 

038/24, e o silêncio do Chefe do Executivo quanto à 

promulgação da respectiva lei no prazo que lhe cabia, 

o Presidente da Câmara Municipal, nos termos do art. 

57,  § 7º  da Lei  Orgânica do Município,  procederá a 

promulgação  da  Lei  Municipal,  em  cumprimento  à 

ordem legal.

Departamento Legislativo, 10 / 01 / 2025

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo
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Assinado por: JEFERSON ENRIQUE
MARQUES BAZZO:15147120831,
2025.01.10 08:29:17 BRT
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LEI Nº 3.602, DE 10/01/2025
Autoria do Projeto: Vereador Marcelo Gregório

Dispõe  sobre  obrigatoriedades  aos
proprietários e tutores de animais de grande
porte  em  situação  temporária  ou
permanente dento do perímetro urbano do
município. 

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal  APROVOU e  ele,  nos  termos  do  artigo  57,  parágrafo  7º  da  Lei  Orgânica  do
Município, PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º Ficam obrigados os proprietários e tutores de animais de grande porte,  bovinos ou
equídeos (equinos, muares e asininos), dentro do perímetro urbano da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista:

I  -  a  fornecer  abrigo ou área sombreada condizentes  com o porte  do animal,  para
proteção ou refúgio contra às intempéries, bem como, a manter disponível água e alimento
compatível à espécie;

II - a observar o peso máximo da carga transportada em veículos de tração animal, a
qual não poderá ultrapassar a proporção máxima de 300 kg (trezentos quilogramas) por animal
atrelado ao veículo.

Parágrafo  único.  A obrigatoriedade  desta  Lei  recai  sobre  os  animais  em  situação
temporária e, também, aqueles em circunstâncias permanentes no perímetro urbano, quando
assim o permitir a legislação competente.

Art. 2º Constituem objetivos básicos desta Lei:
I - a prevenção, a redução e a eliminação das causas de sofrimentos físicos e mentais

dos animais;
II - a defesa dos direitos dos animais;
III - o bem-estar animal.

Art. 3º No transporte de cargas em veículos de tração animal também deverão ser observadas
as disposições contidas na Lei 11.977/2005 – Código de Proteção aos Animais do Estado de
São Paulo, sobretudo as vedações de que trata o art. 15.

Art.  4º O descumprimento  desta Lei  configura  infração prevista no art.  58,  inc.  VI,  da  Lei
Complementar nº 9, de 10/11/1998 – Código do Meio Ambiente do Município de Paraguaçu
Paulista.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de janeiro de 2025.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
 Presidente da Câmara Municipal 
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REGISTRADA em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADA por  Edital  afixado  em local
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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Poder Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Ato do Presidente nº 582, de 10/01/2025

 

ATO DO PRESIDENTE Nº 582, de 10/01/2025
Dispõe sobre os dias de suspensão do expediente da Câmara Municipal durante o ano de 2025.
CONSIDERANDO os feriados e pontos facultativos para o ano de 2025 divulgados pela administração municipal por
meio do Decreto nº 7.277/2024,
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, expede o seguinte
A T O:
Art. 1º Fica suspenso o expediente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista nos seguintes dias
durante o ano de 2025:
I - 2 e 3 de janeiro, quinta e sexta-feira (dias posteriores ao Ano Novo)
II - 3 e 4 de março, segunda e terça-feira (Carnaval);
III - 5 de março, quarta-feira (Cinzas);
IV - 2 de maio, sexta-feira (dia posterior ao feriado do Dia do Trabalho);
V - 20 de junho, sexta-feira (dia posterior ao feriado de Corpus Christi);
VI - 27 de outubro, segunda-feira (dia anterior ao Dia do Servidor Público)
VII - 28 de outubro, terça-feira (Dia do Servidor Público);
VIII - 21 de novembro, sexta-feira (dia posterior feriado da Consciência Negra);
IX - 8 de dezembro, segunda-feira (dia Nossa Senhora Imaculada Conceição)
X - 22 e 23 de dezembro, segunda e terça-feira (antevésperas de Natal).
Art. 2º No período de 24 de dezembro de 2025 a 2 de janeiro de 2026, recesso administrativo e parlamentar, estarão
suspensas todas as atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal, bem como, o expediente destinado ao
atendimento do público, de acordo com o previsto no § 1º do art. 140 do Regimento Interno da Câmara Municipal.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de janeiro de 2025.
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADO em livro próprio na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em local público do costume.
THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

Lei nº 3.602, de 10/01/2025

 

LEI Nº 3.602, DE 10/01/2025
Autoria do Projeto: Vereador Marcelo Gregório
Dispõe sobre obrigatoriedades aos proprietários e tutores de animais de grande porte em situação temporária ou
permanente dento do perímetro urbano do município.
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele, nos termos do artigo 57,
parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município, PROMULGA a seguinte Lei:
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Art. 1º Ficam obrigados os proprietários e tutores de animais de grande porte, bovinos ou equídeos (equinos, muares e
asininos), dentro do perímetro urbano da Estância Turística de Paraguaçu Paulista:
I - a fornecer abrigo ou área sombreada condizentes com o porte do animal, para proteção ou refúgio contra às
intempéries, bem como, a manter disponível água e alimento compatível à espécie;
II - a observar o peso máximo da carga transportada em veículos de tração animal, a qual não poderá ultrapassar a
proporção máxima de 300 kg (trezentos quilogramas) por animal atrelado ao veículo.
Parágrafo único. A obrigatoriedade desta Lei recai sobre os animais em situação temporária e, também, aqueles em
circunstâncias permanentes no perímetro urbano, quando assim o permitir a legislação competente.
Art. 2º Constituem objetivos básicos desta Lei:
I - a prevenção, a redução e a eliminação das causas de sofrimentos físicos e mentais dos animais;
II - a defesa dos direitos dos animais;
III - o bem-estar animal.
Art. 3º No transporte de cargas em veículos de tração animal também deverão ser observadas as disposições contidas
na Lei 11.977/2005 – Código de Proteção aos Animais do Estado de São Paulo, sobretudo as vedações de que trata o
art. 15.
Art. 4º O descumprimento desta Lei configura infração prevista no art. 58, inc. VI, da Lei Complementar nº 9, de
10/11/1998 – Código do Meio Ambiente do Município de Paraguaçu Paulista.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de janeiro de 2025.
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADA em livro próprio na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em local público de costume.
THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

Lei nº 3.603, de 10/01/2025

 

LEI Nº 3.603, DE 10/01/2025
Autoria do Projeto: Vereador José Roberto Baptista Junior
Obriga a realização do exame de sangue creatinofosfoquinase (CPK) na triagem neonatal da rede pública ou privada de
saúde do Município.
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele, nos termos do artigo 57,
parágrafo 7º da Lei Orgânica do Município, PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica obrigatória a realização do exame de sangue creatinofosfoquinase (CPK) na triagem neonatal da rede
pública ou privada de saúde da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.
Art. 2º O objetivo desta Lei é contribuir para o diagnóstico precoce de todas as possíveis distrofias musculares em recém
nascidos no município, em especial a Distrofia Muscular de Duchenne (DMD).
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 10 de janeiro de 2025.
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
REGISTRADA em livro próprio na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em local público de costume.
THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
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